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GABINETE DA PREFEITA 

 

Lei Municipal nº 544, de 07 de fevereiro de 2023. 

 

EMENTA: Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, Faz saber que a Câmara 

de Vereadores APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aberto, no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 599.896,74, 

distribuído na seguinte dotação: 

 

Suplementação (+)                                                                                                                      R$ 599.896,74 

 

Local: 02 08 19  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
Ficha: 825 Programa/Atividade: 15.451.1008.1043.0000 - CONST.E/OU RESTAURAÇÃO DE CALCAMENTOS,MEIO-FIO 

E QUEBRA MOLAS NA SEDE      
              4.4.90.51.00   OBRAS E INSTALAÇÕES                                              R$ 599.896,74 

 

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 

Superávit Financeiro:            R$ 599.896,74 

         Fontes de Recurso 

         01       00         599.986,74 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2023. 

 

Santa Cruz (PE), em 07 de fevereiro de 2023. 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Lei Municipal nº 545, de 07 de fevereiro de 2023. 

 

EMENTA: Altera as alíquotas de contribuição do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS), dispõe sobre o limite máximo da taxa de administração, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, Faz saber que a 

Câmara de Vereadores APROVOU, e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam alteradas as alíquotas de contribuição previdenciária para o Fundo Previdenciário de Santa 

Cruz/PE – FUNPRESC, passando a vigorar na forma seguinte: 

 

ANO/VIGÊNCIA 

ALÍQUOTAS 

NORMAL SUPLEMENTAR 

SEGURADOS 
ENTE 

PÚBLICO 
SEGURADOS 

ENTE 

PÚBLICO 

2023 14,00% 17,38% 0% 16,50% 

2024 14,00% 17,38% 0% 18,75% 

2025 14,00% 17,38% 0% 21,75% 

2026 14,00% 17,38% 0% 21,75% 

2027 a 2057 14,00% 17,38% 0% 21,75% 

 

Parágrafo único. A contribuição normal do ente público corresponde ao percentual de 13,78% relativo à 

contribuição comum, e de 3,60% referente à contribuição para o custeio da Taxa de Administração, perfazendo o 

total de 17,38%. 

 

Art. 2º. Em observância às normas constantes da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022, e 

considerando a classificação do RPPS local no grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS, fica estabelecido o percentual 

máximo de taxa de administração do Fundo Previdenciário de Santa Cruz/PE (FUNPRESC), apurado com base 

no exercício financeiro anterior, correspondendo a até 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) aplicado sobre 

o somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, produzindo efeitos: 

I - em relação às disposições do art. 1º, a partir de 1º de fevereiro de 2023; e 

II - em relação ao disposto no art. 2º, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2022. 
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Santa Cruz (PE), em 07 de fevereiro de 2023. 

 

Eliane Maria da Silva Soares 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
 AV 3 DE MAIO Nº 276 CENTRO 
 24301475/0001-86 Exercício: 2023 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 - LEI N.544 
 

 EMENTA: Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, e 
dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 

suas atribuições, 

 

DECRETA: 

  
 Artigo 1o.- Fica aberto, no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 599.896,74 distribuído à seguinte dotação: 
 
 Suplementação ( + )                                                                                                       599.896,74 
 
 02 08 19 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS 
 
 825 15.451.1008.1043.0000 SANTA CRUZ INTEGRADA                                                               599.896,74 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                          F.R.:   0 01  
                                    00 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
 Superávit Financeiro:                                                                                             599.896,74 

 Fontes de Recurso  01 00          
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599.896,74 

 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
 PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 024/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, FRANCOIS ALVES MENDES, portador do CPF/MF: 

685.881.944-49, cargo de Motorista_Efetivo, mat. 322, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o 

art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a 

Licença Premio, de 6 (seis) meses, com seus efeitos a contar 

de 01 de fevereiro de 2023 a  01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA N.º 025/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, GILDENI DELMONDES PEREIRA VIANA, portadora 

do CPF/MF: 032.081.004-69, cargo de Professor I (Magistério) 

150 H/A, mat. 134, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2023 a  

01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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PORTARIA N.º 026/2023-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, ILDETE SIQUEIRA DA SILVA, portadora do CPF: 

704.528.814-04, Cargo de Aux. Serv.Gerais_Efetivo,  Mat. nº 

425,  no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania,, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2023 a 

01 de maio de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA N.º 028/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, JOSE JANUARIO DA SILVEIRA, portador do 

CPF/MF: 009.916.934-77, cargo de Gari_Efetivo, mat. 494, no 

âmbito da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, de acordo 

com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a 

Licença Premio, de 6 (seis) meses, com seus efeitos a contar 

de 01 de fevereiro de 2023 a  01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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PORTARIA N.º 029/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da outras      

Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA ROZIMEIRE VIANA DE SOUZA, portadora 

do CPF/MF: 055.589.894-67, cargo de Professor I (Magistério) 

150 H/A, mat. 1048, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2023 a  

01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA N.º 030/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da outras      

Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA VERONICA COSTA LIRA DAMASCENO, 

portadora do CPF/MF: 795.037.484-53, cargo de Professor I 

(Magistério) 150 H/A, mat. 99, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 

(seis) meses, com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 

2023 a  01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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PORTARIA N.º 031/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da outras      

Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA ZILDENIR EVANGELISTA DE SOUZA 

GOMES, portadora do CPF/MF: 034.097.614-46, cargo de 

LAVADEIRA, mat. 471, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Saúde, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto 

dos Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, 

concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) meses, 

com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2023 a  01 de 

agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA N.º 033/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, PATRICIA CORDEIRO ALVES, portadora do 

CPF/MF: 070.514.834-39, cargo de Aux. Serv. 

Administrativo_Efetivo, mat. 1055, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistencia Social, de acordo com o art. 115, da 

Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 6 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 01 de 

fevereiro de 2023 a  01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 
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PORTARIA N.º 034/2023 - GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, SANDRA DE SOUSA LIMA RIBEIRO, portadora do 

CPF/MF: 027.736.884-73, cargo de Professor I (Magistério) 

150 H/A, mat. 173, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz, concede parcialmente a Licença Premio, de 6 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2023 a  

01 de agosto de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA N.º 035/2023-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras  Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, TANIA MARIA VIEIRA DE SOUZA LIMA, portadora 

do CPF: 845.245.454-68, Cargo de PROFESSOR II 

(LICENCIATURA PLENA)200H/A,  Mat. nº 328,  no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 03 (três) meses, com seus efeitos a contar de 01 de 

fevereiro de 2023 a 01 de maio de 2023. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de fevereiro de 2023. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 


